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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 3/2024
 

DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  MUNICIPAL  A
ASSOCIAÇÃO GRUPO DE ESTUDO E APOIO A ADOÇÃO DE
ITAJAÍ – LAÇOS ENCONTRADOS.
 

Art.  1º  Fica  declarada  de  utilidade  pública  a  Associação  Grupo  de  Estudo  e  Apoio  a  Adoção  de  Itajaí  –  Laços
Encontrados, com sede nesta cidade, e sob o CNPJ nº 24.976.382/0001-51.
 
Parágrafo  único.  À  Associação  ficam  assegurados  todos  os  direitos  e  vantagens  da  legislação  vigente.  (Redação
acrescida pela Lei Complementar nº 417/2022).

Art. 2º Esta Lei Ordinária passará a vigorar, na data de sua publicação.

 



ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

JUSTIFICATIVA:
 

            A Associação Laços Encontrados é um grupo vinculado a ANGAAD - Associação Nacional de Grupos de Apoio à
Adoção, considerando sua missão promover a defesa dos direitos à convivência familiar e comunitária de crianças e
adolescentes, junto aos Poderes Públicos instituídos e às Organizações da Sociedade Civil, investindo em ações que
desenvolvam e fortaleçam uma cultura de adoção legal em nosso município.
            Os objetivos de suas atividades são preparar as famílias substitutas para receber crianças e adolescentes;
acompanhar e dar suporte às famílias formadas pela adoção; ampliar o conhecimento das questões reais sobre a
adoção; amenizar os casos de devolução e abandono de crianças e adolescentes; preparar famílias substitutas para as
questões do foro escolar, familiar e de convivência e mudar a cultura de adoção ilegal em Itajaí e região.
            Neste sentido a referida associação faz jus a Utilidade Pública, por prestar serviço desinteressadamente à
coletividade, sem fins lucrativos, no município de Itajaí.

 
SALA DAS SESSÕES, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA
VEREADOR - PSDB




